
26 Sahhado, 1 DIARIO O F F I C Í A L Janeiro 1921 

ÍII R E N D A S INDIJ.VrRlABS 

1. " — Retida da Estrada de Ferro S> rrcaban." 
2. » _ R..-nda da Estrada de Ferro Funileuse 
l i " — Renda do Tramway da Cantareira 
4." — Taxa de exgostos na Capital , Santos e S. Vicente . . . . 
»V — T a x a de cor sumo d'agua na Capit 1 
6. " — Reuda da Repartição de Aguas da Cu pitai , por spr^ 

viços extraordinários. 
7. " — Rtnda do Hospício de Alienados 
8. " — Renda do Diário Official 
9. " — Renda de diversos estabelecimento s 

J V — RENDAS PATRIMONII ES 

1. " — V e n d a de terns publicas 
2. " — Venda de lotes em núcleos coloniaes.. 

R Ë S D A E X T R A O R D I N Á R I A 

1." —tndemnisaçô 9 ., • 
S.J — Fvenfuaes e multas 
B." — Contribuição de companhias e empresas para fiscalizações 
4.° — Cobrança dß divida activa., > 
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RtÜ^DA C O M A P P L I O A O Ã O B S P B C I A I . 

L i x a equivalente a cinco francos por sacca de café expor-' 
tadO e com applicaçüo determinada em lei, ir».. 50.000:000-00 

Art igo 11. — E ' o governo autorizado o fazer, como flutecipação da receita do exercício, as opera-
íjò,',s de credito que furetn necessárias para oceorrer ais serviços consignados na presente lei ou para supprir a 
deficiência de. renda do exercício. t 

Artigo 12 — O saldo que se verificar, quer no exercício de 1920 ; quer no exercício da preseute le i , 
será empregado esp éialm -nta rio pagamento das despesas ordinárias e <ixt.raordina.rins consignadas nesta lei e ern leis 
'.•sneeiaeS; 

Artigo 1 •'). - - l i v o g . i m s ? as disposições em contrai i<\ 

RH SUM O 
tlKC E I T A 

lívida Ordinária-
Renda < xtraordinnria. 
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Secretaria do lutei ior , 35.910:665*560 
Secretaria da just iça e da Segurança Púbica . . * 26.290:4821200 
Seereiaria da Agr icul tura Cominercio e. Obras Publicas 4l.759:882$027 
SYei c iaria da Fa/.enda e do Tliesoure. . . • • 33.494:370*213 

137.455:400$000 
R«ldt) 28:600*000 

137.484:000*000 

Palacio do Governo do H-t.-ilo de. Sftn P.'uilo, em 29 de Dezembro de 1920. 

AVASHINMTON L U I S P . D E SOUSA. 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Tiietouro, em 29 Dezembro de 1920. — Tkeophilo M. Nc-
iirrart, director- jreral. 

L E I N . 1761 — DP. 27 OK DKZRMK IO n • 1920 

/íaort/aniz i a Penitenciaria d<> Estado 

0 i.i: Washington l.'.r's Pereira de Souse, Presidente 
do F.stiirio de Sito Paulo. 

Faço taber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — A Penitenciaria d.) Estado terá o seguinte 
) essoal com os vencimentos da tabeliã a i u i e x a : 

a) J irect ria 

1 Diiector 
I Sub-director 

b) Tliexouraria 
1 Thesoureiro 
1 Praticante 

c) Almoxarifado 

1 Chefe 
2 Praticantes 
2 Encarregado* dos Armazéns 
1 Encarregado da despensa 
1 Encarregado da rouparia 
2 Serventes 

d) Contadoria. 
1 Contador 
2 Auxil iares 
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